
 

 

 

 

 

 

 
ESTADO DE ALAGOAS 

GABINETE DO GOVERNADOR 

 

DECRETO Nº 69.529, DE 18 DE MARÇO DE 2020.  

INSTITUI MEDIDAS TEMPORÁRIAS DE 

ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE 

SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA 

INTERNACIONAL DECORRENTE DO 

COVID-19 (CORONAVÍRUS), NO ÂMBITO 

DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES DA 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO 

PODER EXECUTIVO ESTADUAL, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe 

confere o inciso IV do art. 107 da Constituição Estadual, e o que mais consta do Processo 

Administrativo nº E:01101.0000000619/2020,  

Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância 

Internacional, bem como a Declaração de Pandemia pela Organização Mundial de Saúde – 

OMS, em decorrência da Infecção Humana pelo novo COVID-19 (coronavírus); e 

Considerando a necessidade de manter os serviços nos Órgãos e Entidades da 

Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Estadual e reduzir as possibilidades de 

contágio do COVID-19 (coronavírus),   

DECRETA:  

Art. 1º Ficam estabelecidas medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo novo 

COVID-19 (coronavírus).   

Art. 2º Para os fins do disposto neste Decreto, considera-se: 

I – servidores públicos: servidores efetivos, comissionados, empregados públicos, 

temporários, bolsistas e estagiários; e  

II – sintomas de contaminação pelo novo COVID-19 (coronavírus):  

a) apresentação de cefaleia;  

b) febre;  

c) tosse;  

d) dificuldade para respirar (saturação de O2 < 95%);  
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e) prostração;  

 

f) produção de secreção;  

 

g) congestão nasal ou conjuntival;  

 

h) dificuldade para deglutir;  

 

i) dor de garganta;  

 

j) coriza;  

 

k) sinais de cianose;  

 

l) batimento de asa nasal;  

 

m) tiragem intercostal;  

 

n) dispneia; e/ou  

 

o) mialgia.   

 

Art. 3º Ficam suspensos, durante a vigência deste Decreto: 

 

I – as atividades de capacitação, de treinamento ou de eventos coletivos realizados 

pelos Órgãos ou Entidades da Administração Pública Estadual Direta e Indireta, que contem 

com 100 (cem) participantes ou mais e que impliquem na aglomeração de pessoas;  

 

II – o atendimento presencial do público externo que puder ser prestado por meio 

eletrônico ou telefônico; e  

 

III – o atendimento para o público do Instituto de Identificação e das centrais Já, 

mantendo seu funcionamento interno.  

 

§ 1º Eventuais exceções à norma de que trata o caput deste artigo deverão ser avaliados 

e autorizados pela autoridade máxima do órgão ou entidade.  

 

§ 2º Os atendimentos que puderem ser prestados por meio eletrônico ou telefônico 

deverão ser definidos em Portaria pelos respectivos órgãos e entidades, dela fazendo constar os 

canais apropriados para comunicação direta.  
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§ 3º O atendimento ao público do DETRAN, Perícia Médica do Estado e Alagoas 

Previdências terão seu fluxo reduzido, conforme portaria dos Chefes da Pasta.  

 

Art. 4º Os servidores públicos que estiverem afastados deverão, antes de retornar ao 

trabalho, informar à chefia imediata o país que visitou, apresentando documentos 

comprobatórios da viagem. Parágrafo único. Os servidores públicos que tem contato ou 

convívio direto com caso suspeito ou confirmado também devem informar o fato à chefia 

imediata. 

 

Art. 5º Ficam suspensas as viagens internacionais, a serviço, dos servidores públicos 

para qualquer país, durante o prazo de vigência deste Decreto.  

 

Parágrafo único. As viagens nacionais, a serviço, somente poderão ser realizadas com 

autorização expressa do Gabinete Civil. 

 

Art. 6º Aos servidores públicos que tenham regressado, nos últimos 5 (cinco) dias ou 

que venham a regressar durante a vigência deste Decreto, de países em que há transmissão 

comunitária do vírus COVID-19 (coronavírus), conforme pronunciamentos oficiais do 

Ministério da Saúde, bem como aqueles que tenham contato ou convívio direto com caso 

suspeito ou confirmado, deverão ser aplicadas as seguintes medidas:  

 

I – os que apresentem os sintomas de contaminação pelo COVID-19 (coronavírus), 

nos termos do que disciplina o inciso II do art. 2º deste Decreto, deverão ser afastados do 

trabalho, sem prejuízo de sua remuneração, pelo período mínimo de 14 (quatorze) dias ou 

conforme determinação médica; e  

 

II – os que não apresentem os sintomas de contaminação pelo COVID-19 

(coronavírus), a que se refere o inciso II do art. 2º deste Decreto, deverão desempenhar, em 

domicílio, em regime excepcional de teletrabalho, pelo prazo de 14 (quatorze) dias, a contar do 

retorno ao Estado ou do contato direto com caso suspeito ou confirmado, as funções 

determinadas pela chefia imediata, respeitadas as atribuições do cargo ou do emprego, vedada 

a sua participação em reuniões presenciais ou a realização de tarefas no âmbito da repartição 

pública.  

§ 1º A assiduidade do servidor público a que tenha sido aplicado o regime de trabalho 

de que trata o inciso II do caput deste artigo dependerá do cumprimento das metas de 

desempenho e dos níveis de produtividade estabelecidos pela chefia imediata em plano de 

trabalho individual para cada servidor, na forma do Anexo Único.  

 

 

 

 

 

http://www.uneal.edu.br/sala-de-imprensa/noticias/brasao-de-algoas-jpeg.jpg/image_view_fullscreen


 

 

 

 

 

 

 
ESTADO DE ALAGOAS 

GABINETE DO GOVERNADOR 

 

§ 2º O não cumprimento das metas de desempenho de que trata o § 1º deste artigo pelo 

servidor público em teletrabalho acarretará no registro de faltas proporcionais não justificadas. 

§ 3º A chefia imediata deverá acompanhar o cumprimento das metas e a qualidade do servidor 

em teletrabalho e, quando do retorno às atividades na repartição, encaminhar relatório de 

desempenho aos seus respectivos setores de gestão de pessoas, apresentando a relação dos 

servidores participantes do teletrabalho e os resultados alcançados, podendo ser exigido o 

comparecimento no órgão em caso de necessidade.  

 

§ 4º A critério da chefia imediata, os servidores públicos que, em razão da natureza 

das atividades desempenhadas, não puderem executar suas atribuições remotamente na forma 

do inciso II do caput deste artigo, poderão ter sua frequência abonada.  

 

Art. 7º Não será exigido o comparecimento pessoal para entrega de atestado médico 

daqueles que forem diagnosticados como caso suspeito ou confirmado.  

 

§ 1º O servidor público deverá encaminhar o atestado de afastamento em formato 

digital, no prazo de 3 (três) dias, contados da data de sua expedição.  

 

§ 2º O dirigente de gestão de pessoas do órgão ou entidade deverá providenciar e 

divulgar internamente canal único de comunicação para o recebimento dos atestados de que 

trata o caput deste artigo, resguardado o direito ao sigilo das informações pessoais.  

 

§ 3º O atestado de afastamento original deverá ser apresentado pelo servidor público 

no momento da perícia oficial ou quando solicitado pelo dirigente de gestão de pessoas do órgão 

ou entidade. 

 

Art. 8º Fica vedada, pelo prazo de 14 (quatorze) dias ou enquanto permanecerem os 

sintomas a que se refere o inciso II do art. 2º deste artigo, a participação em reuniões presenciais 

ou a realização de tarefas no âmbito da repartição pública a todo e qualquer agente público, 

remunerado ou não, que mantenha ou não vínculo com o Poder Executivo Estadual, bem como 

membro de colegiado, estagiário ou empregado de prestadoras de serviço, que:  

 

I – tenha regressado, nos últimos 5 (cinco) dias ou que venha a regressar, durante a 

vigência deste Decreto, de países em que há transmissão comunitária do vírus da COVID-19 

(coronavírus), conforme pronunciamentos oficiais do Ministério da Saúde; ou  

 

II – apresente os sintomas de contaminação pelo COVID-19 (coronavírus), nos termos 

do que disciplina o inciso II do art. 2º deste Decreto.  
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Parágrafo único. Os órgãos e entidades deverão adotar as providências necessárias 

para que os agentes de que trata o caput deste artigo informem, antes de retornar ao trabalho, 

os países que visitou, apresentando documentos comprobatórios da viagem, bem como para 

impedir que aqueles que apresentem sintomas de contaminação pelo COVID-19 (coronavírus) 

participem de reuniões presenciais ou realizem tarefas no âmbito da repartição pública. 

 

Art. 9º É facultado aos servidores públicos que não se enquadrem nas hipóteses do art. 

6º deste Decreto optar pelo teletrabalho, quando possível, mediante autorização da chefia 

imediata, desde que cumprido os requisitos previstos § 1º deste artigo.  

 

§ 1º Este artigo abrange somente os servidores a partir de 60 (sessenta) anos de idade 

e aqueles portadores de doenças crônicas e que se enquadrem nas condições disciplinadas nos 

§§ 1º, 2º e 3º do art. 6º deste Decreto, com exceção dos servidores de saúde, segurança, bem 

como Secretários de Estados, Secretários Executivos, Secretários Especiais e Presidentes de 

Órgão e seus substitutos.  

 

§ 2º Para o gozo da faculdade prevista no caput deste artigo, o servidor público deverá 

promover mecanismos para aumentar sua produtividade em, no mínimo, 30% (trinta por cento) 

a ser mensurado pela chefia imediata. 

 

§ 3º O servidor público será responsável por providenciar e manter estruturas física e 

tecnológica necessárias e adequadas à realização do teletrabalho, de modo que, em hipótese 

alguma, o Estado de Alagoas arcará com custos para a aquisição de bens ou serviços para tanto. 

 

Art. 10. Os órgãos e entidades deverão avaliar a imprescindibilidade da realização de 

reuniões presenciais, bem como a participação de servidores públicos em eventos ou em viagens 

interestaduais, adotando, preferencialmente, as modalidades de áudio e videoconferência com 

soluções a serem disponibilizadas pelos setores de Tecnologia da Informação – TI, com o 

auxílio do Instituto de Tecnologia em Informática e Informação do Estado de Alagoas – ITEC. 

 

Art. 11. Os setores de Administração dos órgãos e entidades deverão providenciar o 

aumento da frequência de limpeza dos banheiros, elevadores, corrimãos e maçanetas, e, quando 

possível, instalar dispensadores de álcool em gel nas áreas de circulação e no acesso a salas de 

reuniões e gabinetes. 

Art. 12. Os setores de Comunicação dos órgãos e entidades deverão promover 

campanhas de conscientização sobre riscos e medidas de prevenção necessárias para se evitar 

o contágio pelo COVID-19 (coronavírus), observadas as informações e diretrizes estabelecidas 

pelo Ministério da Saúde. 
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Art. 13. Os gestores dos contratos de prestação de serviço deverão notificar as 

empresas contratadas para que, sob pena de responsabilização contratual em caso de omissão:  

 

I – adotem todos os meios necessários para o cumprimento das determinações 

constantes deste Decreto, em especial, quanto ao disposto no art. 7º deste Decreto; e  

II – conscientizem seus funcionários quanto aos riscos do COVID-19 (coronavírus) e 

quanto à necessidade de reportarem a ocorrência dos sintomas, nos termos do inciso II do art. 

2º e como estabelecido no parágrafo único do art. 7º, ambos deste Decreto. 

Art. 14. Mediante justificativa, a chefia imediata deve desautorizar o teletrabalho para 

os servidores públicos que descumprirem o disposto neste Decreto.  

Art. 15. Caberá aos órgãos e entidades assegurar a preservação e funcionamento dos 

serviços considerados essenciais ou estratégicos.  

Art. 16. Os militares da área de saúde que se encontram na reserva remunerada 

poderão ser convocados para retornar as suas atividades, em caso de necessidade, a qual deverá 

ser determinada pelo Chefe do Poder Executivo Estadual.  

Art. 17. Como forma de reduzir o número de servidores nos Órgãos e Entidades do 

Poder Executivo, poderá o titular da pasta conceder férias compulsórias para aqueles servidores 

que possuem passivo de férias superiores a 60 (sessenta) dias.  

Art. 18. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, tendo sua vigência 

enquanto perdurar a situação de emergência internacional.  

Art. 19. Revogam-se as disposições em contrário, em especial o Decreto Estadual nº 

69.502, de 13 de março de 2020. 

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 18 de março de 2020, 

204º da Emancipação Política e 132º da República. 

JOSÉ RENAN VASCONCELOS CALHEIROS FILHO 

Governador 

Este texto não substitui o publicado no DOE do dia 19.03.2020. 
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DECRETO Nº 69.529, DE 18 DE MARÇO DE 2020. 

 

ANEXO ÚNICO 
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